
Pre.f eitura Mun · cip-al de Nova Iguaç11 r· 
~~~~!2 N9_5,125,_DE_14_DE_JETEMBRO_DE_1993 . ' 

" Aposentadoria de MANOEL REIS 1-'ACIIADO, Proc. -04/20826/92'1 , 

O PREPUTC "!UN!CI:AL DE NOVA IGUAÇU, no uao de sua, a­
tribuicões r.onetitucionai.1 e legai,, 

DECRETA 

Art , 19 - Fica aposentado por tempo de serviço , o servidor 
l!ANQEL REIS MACHADO, no Cargo de vigia , mat. 10/664612~9 , 
com fundamento no trt. 110, inciso III, letra A da Conati r ..a 
tuição Federal e Art,21, in":ÍA.J !II, letra A da Lei Orgâ ·­
nica do Município, com proventos mensais e integrais de 
CR$ 7.776,00, senóo U(, · 5.760,00, rehtivo ao Piso M~nic_! 
pal de Salário atributdo ao Cargo de Vigia - Lei n9 ...... . 
2.524/93, de 28.08,93 em seu Art. 19 CR$ 864,00 , concernen 
te ã Grat i.ficação de Adicional por tempo de service de 15% .... 
( quinze por cento)- TRitNIO - Lei n9 2.083/91 e CR$ ....... 
1, 152,00 , referente à Gratificação de Adicional Noturno , 
que passou a denominar-se direito pessoal, com o advento da 
Lei n9 2.083/9!'. 

Art. 29 - Este Decreto entrarã em vigor na data de sua pu -
bl icacão. 

PREFEITURA MÜNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 14 DE SETEMBRO DE 1993. 

ALTAMIR GOMES MOREIRA 
Prefeito 

DECRETO_ N9 _ 5. 126,_ DE_ 14_ DE_ SETEMBRO_ DE_ 1993, 
11 Aposentadoria de MARIA DA CONGEIÇÃO PINHEIRO, Proc .. o9 •.• -
14/110.1696/93", 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, no uso de suas a­
tribu içÕes constitucionais e lee;ais, 

DECRETA 

Art. 19 - Fica aposentada voluntariamente, a servidora MA -
RIA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO, mat . n9 104'66255-7, no Cargo de 
Aux.il iar de servi.co Gera is II com fundamento no Art. 40, IIl 
alínea A da Constituição Federal e Art. 21, inciso III, ali 
nea A da Lei Orgânâ.<rn do Municioio com os proventos men-: 
sais e integrais de CR$ 9.509,76, assim descriminados:CR$. 
5.760,00, relativo ao Valor atribuído ao venc~mento ao Ca! 
go de Auxiliar de Serviços Gerais II, na forma da Lei n9 .. 
2.524/93, Art. 19; CR$ 2.021,76, r·eferente à Gratificação •} 
de Adicional por tempo de serviço de 27% (vinte e sete \por 
cento) de TRIENIO - Lei n9 2.083/91; CR$ 1. 728,00, corres .J 

pendente à Gratificação de Final de Carreira, por ocasiãc_> 1 
do ato de a~osentadoria com os Art. 10 e 13 da Lei n9 ..• 
1.681/90. 

' Art. 29 - E1te Decreto entrará em vigor na data de 1ua ;,u..a 
blicação. ) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA •. IGUAÇU, 14 DE SETEMBRO DE 1993 

ALTAMIR GOMES MOREIRA 
' Prefeito 

~~CRETO_N9_5.127,_DE_ 14_DE_BETEMBRO DE 1993 , 

" Aposentadoria de PAULO ROBERTO RAMOS - Proc, n9 ........ 
04/20766/91". 

O PREFEITO MUNICIPAL !IE NOVA ICUACU, no uso de suas E. 
tríbuições constitucionais e legais, 

DECRETA 

Art, 19 - Fica aposentado, por invalidez, o funcionário 
PAULO ROBERTO RAMOS, mat. n9 10/668070-6, com fundamento ·/ 
no Art. , 40, inciso I, da Constituição Federal e Art. 2:1 
inciso I da Lei. Orgânica do Munic{pi.o, com proventos men -
sais e integrais de CR$ 8.524,0D, sendo que: CR$ 5.760,00, 
correspondente ao Piso Municipal de Salário ao CarJ!~ .. ~ rle 
Trabalhador Braçal - Lei n9 2.524/93 Art . 19, CRf ....... 
1 036 00 referente à Gratificação de Adicional por terrtPof 
d; se;vi~o de 18% ( dezoito por cento)~-. TR~N!O - _ 1(:i 
n9 2.083/91 CR$ 1. 728,00, referente a Graohcaçao dei>,~ 
dicional de Periculosidade ( Direito Pessoal ) de .. .10% 
( trinta por cento) incidindo sobre o salário mínimo fede­
~al - inciso VI do Art9 79 da Constituição Federal C.C. }j 
Art. 29 da Lei n9 2.083/91 e Lei n9 981/85. 

Are. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PREFEITURA MUNIClPAL DE NOVA IGUAÇU, 14 f'E SETEMBRO DE 1993 

ALTAMÍR GOMES MOREIRA 
Prefeito 

CORREÇÃO_ 

Na Portaria ~nQ 1 . 266/93 , de 09 de setembro d~ 1993. 

ONDE SE Lt DIVA, OCTAVIA DE OLIVEIRA_ 

LEIA - SE DIVA OTÃVIA GOMES DE OLIVEIRA 

Na Portaria n9 1.278/93,de 14 de setembro de 1993. 

ONDE SE L2 JOÃO BALBINO 

LEIA SE JOÃO BALBINO DE sou.iA 

Em, 14,09,93 

Jll!.Ç!E.!Q.Ji~.iLLi.~.12.L 14 llE SETE!!JIRO _ nE _ 199 3 • 

"Apo"Sentadoria de LENI ROCHA RIBEIRO, n9 Proc.14/110. 15c/o/~j 

O PREFF.ITO MUNICIPAL DE NOVA Ir.t1AC1T no uso de suas atr~ 
buicões constitut.ionai.a e legais, ' 1 

DECRETA 

Art , 19 - Fica aposentada, por tempo de servi.co , a servido­
ra LENI ROCHA RIBEIRO , Mat. n9 10/661810-2, no Cargo d, 
Professor ~lasse I, Nível 02, com fundamento no Art. 40, inci­
su,,. III, al inea . B da Const ituicão Federal e Art. 21, inciso III 
al~nea ~ da Le~ Or gânica do Município , com os proventos men­
sa1.s e tntegrais de CR$ 10 . 995,85 , assim descriminados : CR$ 
6. 872, 4 ! , referente ao vencimento ao Cargo · de Professor Clas 
se I, Nivel 02, .ºªformada Lei nQ 2.524/93, Art. 29; CR$ ••• : 
2.061,72, relativos à Gratificação de Adicional por tempo de 
~serv~co de 30% (trinta por cento), TRI€:NIO, a que se refere / 
li Let n9 1. 709/90, que 100dificou a Lei n9 275/79; CR$ •• . .•• . . 
2 .061, 72, ~ar.respondente à Gratificação de Regência de Turma/ 
de 30% (trtnta por cento), previsto nas Leis n9s. 613/R2 
1. 709/90 . 

Art. 2Q - Este Decreto entrarâ em V~f!:or na data de sua pu~li_ 
ca~ão. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 14 DE SETEMBRO DE 1993. 

ALTAMIR GOMES MOREIRA 
Prefeito 

PORTARIA SEMAD N9 288 , de 14 de setembro de 1993. 

"~!~ENÇA PARA TR.ATAMENTO_DE_SAODE_" , 

04/20807/91 - Josg A.l!ENBES - 66B644- 8 - 90 dias a partir de 
04.09.93. 

04/202348/92 - ANTONIO N.SANTANA - 668030- 0 - 60 dias a par-
t~ ~ ~-~ - ~ - . 

14/1104470/93 - q LIANE DORIA - 672934-7- 30 dias a partir 
de 19 . 08.93. 

1-4/100056/93 - CELHA J,R.DA· SILVA - 662984-4 - 45 dias a Pª!. 
tir de 30.07 . 93. 

14/100067/93 - NEUSA SEABRA - 06R490_:-2. 10 dias 3 partir d~.• 
0 .1.09, 93. 

Associ~çlo de Moradores de Cam_po Alegr~ 
(Extrato do Estaá,to) 

Si11dictU.• d.J1 Viiil•nus e l,11;ruJ•dos tm Sm;,-r;;u ~ &l"1'•1lf"'­
de Vizilânci•, de Tr.wpork tk V.lares, tk Prt"Jençio e Co,,Ú,4U • 
fncindu,, ck C1U"S01 d: FtmMfMI. t Si&ula:s e~ CaMJWs da Est. RJ 

CGC 2t., 1,.201J OOOt•19 

11,c...,_. ,. ......,. • T,.._ - lt M ~ • -

No dia 27 de julho de 1993;,euniu-se em 
~ssembléia. Geral, um grupo de morado­
res que (undarani a ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DE CAMPO ALEGRE, 
no município de Queimados. 

Naquela data elegeram a Diretoria.Pro­
visória com mandato até o dia 27 de janei­
ro de 1994 e aprovou o estatuto da Associ­
ação. 

··A Associação.é defmida por uma Direto­
ria composta de 7 /set• membros: Presi-

. dente; Vice-Presidente; 1 º Secreürio;. 2º 
Secreürio; .1º Tesoreiro; 2º Tesoreiro; Re­
laç6e, · PúbJicas. Completam a ad.minis­
traçlo em Conselho Deliberativo Fiscal. 

Nas DISPOSIÇÕES GERAIS foram pre­
vistos os casos omissos ao presente Estatu­
to, bem como, a criaçlo'de outros setores. 

Sê'o Joio de Her i ti, 27 de julho de 199). 

(DITAL OE CQNVOCAÇÃ.Q 

ricn"' comi1 oc8dos os ,is•ociedos 8• dia co111 e& obrige­

,;;Ões socb1is, ,i c0111p11recere11 e Asse111bléia Gerel Extraord1n1Ír i e a 

eer redhede no die/f/Pf/fl fie /p.á) horu eni pri111eire conwoc! 

,;;fto, ou f111 hore11 er,i segunde convoceção, pera deliberar 110-

bre n Ordem do Oi,- &beh:o , relacioneda aos dese9redé11eis acont.! 

drwentos ocorridos no dh 15/07/9) e nos dis11 que e ntaceders11u 

1) decidir sobr.s " destituição, ne for111a do art. 10, 

Vl • dos [sti1tutos sociais , de José d11 Silv11 ( s upl. 

diretoria), Adailton José dos Santos (aue-1. direto­

ria), rr11nchco h1vier B11rbosa filho (cons. ri&cel), 

C:ihon R,-1.,undo B11tbos11 Veig11 (•upl, cons. fhc1'11) s 

Ne•tcn Do111ingos dos S,into• íilho (aupl. c:ons. riscel) 
e e :::clus;o dos r,ie1:u,100 do qu,.,dr o soclttl do C:lri~t.~to; 

2 ) to1_11er conheciinento d"' co11uniceç80 de renlÍoàh d 

conselheiro fiscel .Qoostinho "ertine da Si lve; 

J) aprover eltereçÕee no estatuto aociill; 

4) eleiçi"o de conselhos e c:11rgos wec:entes1 

5) usuntos gerab. 

Cientes que II AG[ ee inst.ihrii ne sede do Sindlc:eto , 

11 Ru~ d11 11atriz , no 9,;Q , Sêo Joio de "erlti/RJ . 

#"j1(6 ' 
rRA NJ.i• 11 l VES OE Oll VE IRA 

- Presid,mte -
Rua da Mt\tll, 800 -VIia Ro11U- Sio Joto da Mlffll • lei,. PABX 7&S-3S73Í7M-1f.'IIJ • :f.P :50Zi • Rl3 de JIWO- RJ 
SUB-SEDE: R111 M1111to Ftldo Toledo, MI • t2.• Andrr J r.obtrtaa • Tal 111-6509 • r..P 24020 • CNtro • Nllltol - RJ 

14/100061/93 - WAI.DEMIRA e.DUARTE -660204-~ - 15 di u • par­
o{r de 23 .08,93. 

14/100064/93 - AJIA M• F.GOMES - 675536 - 7- 40 dlu a pa r tir 
de 17.08.93. 

14/1104390/93 - MARIA IONE S,DE OLYVEIRA - 672926-3- 45 dias 
a partir de 25.08.93. 

14/1104370/93 - MARIA APARECIDA DE P:LIMA - 673221 - 8- 50 di u 
a partir de 06,08.93, · 

14/1104354/93 - MARINJ!A e.DE ARAtlJO -667522-7 - 20 diu a P•.~ 
tir de 23 . 08,93. 

14/1104295/93 - VALDIR G,ARAUJO -666792-7- 10 dias a partir 
de 23,08,93. 

14/1104203/93 - DJ!BORA L.DA SILV,1. - 664713-5 - 40 dias a paE_ 
tir de 30,08.93. 

Em, 14,09.93 

CJ!LIO 'ARN;>;LDO DE A. CARREIRO 
Secretário }o(unicipaj_...de-A~ ministracão 

_CORREÇÃO __ 

Na Portaria n9 026/SEMFA/93. 

ONDE SE Lt: a viger no período de 01.09 . 93 à 30.09.93 

LEIA - SE:·a vi1<er no perfodo de 11.09.93 à 30 . 09 . 93 

Em, 14.09.93 

RORMINDO BICUDO NETO 
Secretário Municipal de- Fazenda 

POllTARIA N9 1 . 281 /93 - O PREFEITO MllNICIPAL DE NOV_. IGH~Çll 
Usando das atribuicões que lhe confere a l'eRi.slação em 
gor, 

RESOLVE: 

Exonerar AMYLCIO TEIXEIRA PINTO TELI.ES FILHO do carr.o em 
comissão, slmbolo CC-2, de Coordenador de Meio Arnhien te e 
Técnologia - SECIT - e liomear oara o mesmo carp.o FER~ANDO 
JOSt DE MELO - a contar desta publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 14 DE SETEMBRO DE 1993 
1 

ALTAMIR r.oMEs MOREIRA 
Prefeito 




